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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal Severino Pessoa – Republicanos/AL 

 

PROJETO DE LEI Nº          DE 2021 

(Do Sr. SEVERINO PESSOA) 

 

 

Alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que Institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, DOS CRIMES DE 

TRÂNSITO. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a alínea c do art. 2º da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

Art. 306. ................................................................................................... 

 

Penas - detenção, de 2 anos e meio a 18 anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor no 

prazo de 10 anos. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Globalmente, mais de 3,5 mil pessoas morrem todos os dias nas vias, o 

que equivale a quase 1,3 milhão de mortes evitáveis e cerca de 50 milhões de pessoas 

lesionadas a cada ano - tornando-se a principal causa de morte de crianças e jovens em 

todo o mundo. Neste cenário, os acidentes de trânsito devem causar mais 13 milhões de 

mortes e deixar 500 milhões de pessoas lesionadas durante a próxima década, 

especialmente em países de baixa e média renda. Esses números são inaceitáveis, tanto 

em termos absolutos quanto relativos. Os acidentes de trânsito continuam sendo uma 

das principais causas de morte em todo o mundo, embora cada uma dessas mortes e 

lesões seja evitável. 
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A perda de vidas e meios de subsistência, as deficiências causadas, a 

tristeza e a dor e os custos financeiros por acidentes de trânsito representam um preço 

insuportável para famílias, comunidades, sociedades e sistemas de saúde. Muito desse 

sofrimento é evitável, tornando as vias e os veículos mais seguros  

Os acidentes de trânsito são causados, em sua maioria, pela falta de 

atenção dos condutores. Afinal, essa questão envolve desde a manutenção no veículo até 

dirigir nas vias. Excesso de velocidade, ingestão de álcool, uso do celular e muitas 

outras imprudências podem resultar em graves acidentes. Além de colocar em risco a 

vida do condutor, a imprudência do motorista pode afetar outras pessoas, dentro e fora 

do veículo. 

 

Afinal, pedestres e outros veículos podem se envolver no acidente e 

resultar em óbito de pessoas inocentes. Uma pesquisa realizada pelo Departamento de 

transporte britânico mostra que colisões com o carro acima de 64 km/h são responsáveis 

por 85% dos óbitos de pessoas que estão no carro. Além disso, as 15% restantes sofrem 

algum tipo de lesão. 

 

Quando se para a fim de identificar o que ocasionou os acidentes de 

carro, moto ou outros veículos, em 90% dos casos a culpa é de falha humana. 

 

Esse percentual pode parecer bastante elevado, mas, representa a 

realidade. Por exemplo, quando um carro está em alta velocidade a culpa é do motorista. 

 

Se a manutenção não foi realizada, então o condutor está errado. E até 

mesmo quando a sinalização é desrespeitada quem está no volante é que infringiu 

alguma regra. 

 

Portanto, uma boa parte dos acidentes de carro, moto e outros veículos 

poderiam ser reduzidos com a conscientização das pessoas. 

 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Brasília,      de janeiro de 2022. 

 

_________________________________ 

Deputado SEVERINO PESSOA 

Republicanos/AL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 

por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 

uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como 

aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 

expressamente mencionadas.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em 

razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou 

igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou  

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de 

alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios 

de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada 

no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia 

ou toxicológicos para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. (Primitivo 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008, transformado em § 3º pela Lei nº 

12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no 

DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

§ 4º Poderá ser empregado qualquer aparelho homologado pelo Instituto Nacional 

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO - para se determinar o previsto no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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